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PUBLICACAO 

DIARIO OFICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONIO DIAS – MINAS GERAIS 

 EDICAO 003-II/2024                                                           SEXTA-FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2022 

Modalidade: Dispensa Licitação N.º 003/2022 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO DIAS/MG  

CONTRATADA:    SIDNEI DE OLIVEIRA GOMES - ME 

1 – Resolve as partes celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO, que tem como finalidade a 

prorrogação de prazo e alteração de valor da Clausula Décima Terceira e Clausula Sétima do 

contrato 015/2022 firmados entre as partes, instruídos pelo Art. 57, inciso IV, da Lei Federal 

8.666/93 e demais alterações.  

2 – OBJETO - Prestação de serviços de Contábeis, com vistas a elaboração e execução de 

serviços contábeis, especificamente Contabilidade Publica Municipal, quanto a Escrituração 

Contábil, Demonstrações e relatórios contábeis mensais, bimestrais, semestrais e anuais, e 

Prestação de Contas da Câmara Municipal de Antonio Dias - MG. 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO ADITAMENTO 

O presente Aditivo tem por objeto a alteração da Clausula Décima Terceira, prorrogando-se do 

prazo contratual por 11 (onze) meses, vigendo o presente contrato ate 31/12/2024. 

CLAUSULA SETIMA – DO VALOR 

O valor constante nesta Clausula sofrera um decréscimo e passara a ser de         R$ 62.425,00 

(sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), em 11 parcelas iguais de R$ 5.675,00 

(cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais), a partir de fevereiro de 2024. 

3 - CONDIÇÕES – Permanecem inalteradas todas as demais clausulas e condições 

anteriormente avencadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, de forma, assinaram as partes o presente Termo. 

 

Antonio Dias/MG, 30 de Janeiro de 2024. 

ELIEZER DAMASCENO DE MIRANDA 

PRESIDENTE  


